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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Site: littps://wvv\v. pcdreiias.ma.gov. br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 07 de janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 0701001/2022, para atender a Secretaria

Municipal de Educação do Município de Pedrekas - MA.,

referente a locação de imóvel para funcionamento do anexo da

Escola Dr. Herschell Carvalho. Com este fim e para constar, eu,

Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por

mim assinado.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA



KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site: http.s://«'ww.pcdreiras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA. 07 de Janeiro de 2022.

Setor de Engenharia

Prezado Senhor.

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do
município de Pedreiras - MA. de locação de um imóvel para funcionamento do anexo

da Escola Dr. Hcrschcll Carvalho, solicitamos que possa tomar as providências
cabíveis correlacionadas à vistoria do imóvel localizado â Rua Franci.sco de Sá. 67.

Bairro: Centro. Pedreiras - MA. com a finalidade de verificar se o preço proposto está
compatível com os valores praticados no mercado, fazendo compor aos autos deste
Processo administrativo.

Atenciosamente,

Maria do Ampína^anlos Alburquerque
Secretária fylunicipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: centro - Pedreiras/MA,
e-maU: educacao@pedreiras.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: hilps;//www.pcdreinis.nia.gov.br/

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCACÃO DE
IMÓVEL URBANO

Eu, Rayane Ribeiro Gaivão. Engenheira Civil, registrado no CREA-MA N" 1111789034-1, e
conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de
Pedreiras - fufA, apresento o laudo de avaliação técnico conforme segue;

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PREFEÍTURA DE
PEDREIRAS - MA

OBJETO VISTORIADO: Rua Francisco de Sá, N° 67, Bairro Centro, Município de Pedreiras
- Maranhão.

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação.

OATA DA ViS 1 ORiA: 10 de Janeiro de 2022.

Avenida Rio Branco, n* Hl, CEP: 65.725-000, Centro - Pedràras/MA

"y^f^roGalvâo
CREA-MA 111769,03.1.1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.I84.253/OOOM9

Site: https://wM'n'. pedreiras.ma.gov.br/

1-INTRODUÇÃO:

O preserrte betbaHxi tem por ot/jetivo, delerinirrar o justo vator de focaçâo do tntovei resictertcíal
situado na Rua Frandsco de Sá. N" 67. Bairro Centro, Município de Pedreiras • Maranhão, onde irá
funcionar o ANEXO DA ESCOLA DR. HERSCHELL CARVALHO.

2 - DA VISTORIA E DEFiNICÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO:

Foi realizada urna vistoria "in toco* na data adma criada para determirrar a metodologia aplicada para
cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o método que se aplica a realidade dos fatos é sem
dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, onde o cálculo para se obter o valor
do bem locado é estimado através da comparação com dados de mercado e assemelhados quanto
às características Intrínsecas e extrínsecas do objeto presente de estudo.

3 ♦ princípios E RESSALVAS:

O Laudo fd elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de Ética
Profissional do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. (CONPEA) e do
Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia (IBAPE).

O avaliador assume a responsatHlIdade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em Leis,
Códigos ou regulamentos próprios.

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das documentações
oferecidas estão corretas e que o título de propriedade é bom: - subentende-se que as informações
fornecidas por terceiros são confiáveis.

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à conclusão deste
Laudo.

Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas informações
colhidas através de pesquisas ê levantamentos efetuados, admitindo-se como verdadeiras as
informações prestadas por terceiros.

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel encontra-se livre e desimpedido de quaisquer
ônus ou dividas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar, de algum modo,
na posse e usufruto imediato do mesmo.

Avenida Rio Rranat, n'IH, CEP: 6S.72S-000, Centro-Pedreiras/MA

Rayiffiè^círo Gaívâo
Enf;iínhí,-3 Civil

CKEA-MA1l!7Sâ.CJ4.i
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

4 ■ DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:

Trata-se de uma casa iocairzada em beird de rua, possuindo tsdçada emleritmopiatTO, apiesenldiiJu

boa iluminação, ventilação e estando em bom estado de conservação, atendendo as normas
vigentes.

O imóvel avaliado possui localização privilegiada, de frente por rua bem pavimentada, possuindo

energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, água potável, telefonia e dentre outros serviços de
ínfraestrutura urbana básica.

A Área do imóvel tem aproximadamente 245,00 nP.

5 - DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL:

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal do imóvel, foi feita uma
ampla pesquisa no mercado imobiiiáno, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados
adequados para o fim.

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas nas informações colhidas
na região e informações dos valores praticados no mercado pelas imobiliárias na região e de
particulares, conseguiu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguel desse imóvel objeto de
estudo.

Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado em que se

encontra e em condições de ser colocado no mercado imobiliário para negociação, optamos pela
adoção do limite inferior, chegando ao seguinte valor para fins de locatíclos, no valor final
arredondado de:

R$ 1.600,00 (Um ÍMit e Seiscentos Reais).

6 - ENCERRAMENTO:

Este signatário apresenta o presente tratralho concluído, constando de 03 folhas de papel formato
A4, ifigttadas de um só fatfo, todas rubncaoas, exceto esta última, que segue devidamente datada e

assinada, colocando-se a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários.

Pedreiras - MA, 10 de Janeiro de 2022.

Raya^^^ieiro GalvSo
En'g€nhetra Civil

CREA-MA 111789024-1

Avenida Rio Branco, n' lU, CEP: 65.725-OHO, Centro — Pedreiras/M A



ESTADO DO MARANHAO

PUEFiarURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site: https://mvw.pedrciras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA FÍSICA
(DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL)

De acordo com o artigo 24. inciso X da Lei 8.666/93 - para a compra ou locação de
imóvel destinado ao atendimento das Rnalidades precípuas da administração, cujas
necessidades de instalação c localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia: (Redação dada pela

Lei n" 8.883/94,), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa
de Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

A escolha do imóvel localizado à Rua Francisco de Sá. 67, Bairro: Goiaba!,

Pedreiras - MA, visando funcionamento do anexo da Escola Dr. I lerscheli Carvalho,

naquele local, buscou o mais adequado possível. O poder executivo não possui imóveis

disponíveis para este fim. assim sendo, buscou-se um imóvel vocacionado para tal

intuito, tendo este uma ótima localização, isto é. o que facilita o acesso da população
que necessita de atendimento.

O preço proposto está compatível com os demais de sua categoria praticados na
Região do Município de Pedreiras - MA.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente processo é

possível verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os
valores praticados pelo mercado conlbmie parecer prévio de avaliação.

Informamos que o Preço praticado pela locatária Iraci Melo de Araújo Costa,

portadora do CPF: 029.116.553-20, é compatível com os demais de sua categoria
praticados na Região do Município, conforme proposta em anexo.

Desde já agradecemos as providências.

Pedreiras-MA, I I de janeiro de 2022.

Maria do Ampa/^antos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneca Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: centro - Pedreiras/JSÍA,
e-iiuül: educttcao@pedreirus. ma.go v. hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

P^fclKAS//WÀ"

MEMORANDO

Pedreiras- MA, 12 de laneiro de 2022.

Ao Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a
respeito de Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro sufici^pte para locação do
imóvel localizado à Rua Francisco de Sá, 67, Bairro: Centro, Pedreiras - MA, visando
funcionamento do anexo da Escola Dr. Herschell Carvalho, atendendo os interesse da
Secretaria Municipal de Educação do município de Pedreiras/MA., cujo valor mensal é
de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), pelo período de II (onze) meses, tendo
como valor global R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), para o exercício de
2022.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Maria do Ampaio-^ámos Alburquerque •
Secretária Muijicipal de Educação

RECEBIDO EM::  ÍZ nu /

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -40 ^^=«=s=áéé^f

A

Secretaria Miniicipaí dc Educação

NESTA

Conlorme .solicitação da Secretária Municipal dc Educação, inrorniamos que exi.sie
di.vponibilidadc orçameiiiãria para locação do itnóvel localizado à rua Francisco Sá. 67.
[laitTo: Goiaba). Pedreiras - MA para luiicionamenlo do anexo da escola Dr, Hcrschell

Carvalho visando atender às neces.sidades do Fundo de Desenv. da Educação Básica -

FUNDEB do Pedreiras - MA. conforme rubrica abaixo;

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0210 Fundo de Desenv. da Educação Básica

PR0JET0/ATI\'1DADE:I2 361 0008 2.087 Gestão do ensino lundamental - Fundeb 30%

CLASSIFICARÃO ECONÔMICA: 3.3.90,36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 12 de janeiro de 2022.

Atenciosamente. ^

Francisca BèãTrfeTraííío gílva Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-y - Portaria n"33/202Í - GP

Avenida Rio Branco, n" III - Centro. CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.I N" 06.184.253 '0001 -49

PEDRBRAS/MA

^/202
Pt s

P"h *>■

DFX LARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 du Lei Compíemeniar ii" 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"l52l/2021 de
23 de Novembro de 2021. a Dotação c Estimativa de Impacto Orçamcntário-Pinanceiro da
coniraiaçào pretendida sobre a previ.sào de despesas para o exercicio de 2022 em que ocorrerá
o processo liciiaiório. tendo como objeto a locação do imóvel localizado á rua Francisco Sá.
n' 67. bairro: (íoiabal. Pedreiras MA. para runcionamento do anexo da escola Dr. Herscliell
Carvalho visando atender às necessidades do Fundo de Desenv. da Educação Básica -
FUNDEB de Pedreiras - MA. confomie o desdobramento orçamentário abaixo:

ORCiÀO: 02 Poder Executivo
UNID.ADE GESTORA: 0219 Fundo de Desenv. da Educação Básica
PR().IETO .ATIVIDADE: 12 361 OOOS 2.087 Gestão do en.sino fundamental Fundeb 30%

Saldo da Dotação: RS 17.600.00
CLASSIFIC.AÇÀC) ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Üuiros serviços de terceiros pessoa fisica
Valor da despesa: RS 17.600,00
Fonte do Reciirso.s: 1540000000 - Transferência do FUNDEB - imposio.s 30%
(.)rigcm dos Rccur.so.s: Despesa fixada
Orçamento Municipal: RS 129.800.000.00
impacto Orçamentário: 0.01%
Orçamento do Fintdo de Desenv. da Educação Básica : RS 26.863.669,24
Impacto Orçanteniário: 0.07''.i

Conforme análise verillcou-sc que o percentual de comprometimento orçamcniário-
Financeiro c dc 0.01% do Orçamento Municipal c sobre o Fundo de Desenv. da Educação
Básica corresponde a 0.07%.

Declaramo.s que a referida despesa não causará impacto orçameiuário nos dois
cxercicio.s subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIR.AS - MA. EM 12 DE JANEIRO DE 2022.

Aiencio.samenic. /

Fraiicisca BeatrizTmí^^lya Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 Portaria n"33/2ü2l - GP

Avenida Rio Branco, n" II1 - Centro. CEP; 65.725-000



ESTADO DO MAIiANMÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site: https://«'>vw.pedrciras.ma.gov.br/

PÊDReiRAS/MÀ~

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, (Ia Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: locação do imóvel localizado à Rua Francisco de Sá, 67. Bairro: Centro.
Pedreiras - MA. visando iuncionamciito do anexo da Escola Dr. Uer.schell Carvalho,

atendendo os interesse da Sccrclaria Municipal de Educação do município de
Pedreiras/MA. Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso
II do artigo 16 da Lei Complementar n" lOl - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a
despesa acima especificada possui adequações orçamentaria e financeira com a Lei
Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianua! (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício de 2022.

Pedreiras - MA, 12 de janeiro de 2022.

Maria do Amparò Santos Alburquerque
Secretária (Vliitmcipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mait: educacao@pedreiras.ma.gov.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEJTLHÍA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site: https://mvw.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação, no uso
de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16
da Lei Complementar 101/2000. na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO
existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto para locação
do imóvel localizado à Rua Francisco de Sá, 67. Bairro: centro. Pedreiras ■ MA, visando
funcionamento do Anexo da Escola Dr. Herschell Carvalho, atendendo os interesse da

Secretaria Municipal de Educação do município de Pedreiras/MA, cujas despesas serão
empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício de 2022:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 20.087 - Gestão do Ensino Fundamental -

FUNDEB 30% ̂
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
anual de R$ $ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Pedreiras - MA, 12 de janeiro de 2022.

Maria do AmpaníS^tos Alburquerque
Secretária Mut^lpal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreiras/MA,
e-niail: educacao@pedreiras.nia.gov.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: http.s://www.pcdrelras.ma.gov.br/

/2022

Pedreiras (MA), 13 de janeiro de 2022.

IRACl MELO DE ARAÚJO COSTA

CPF n" 029.116.553-20

Endereço: Avenida Rio Branco. 702 - Centro

CIDADE: Pedreiras/MA.

CEP: 65.725-000

ASSUNTO: REl-ERENTK A DISPENSA DE LICITAÇÃO

Prezado Senhor.

Solicitamos que envie cm nome do município de Pcdreiras/MA. proposta de preços para

locação de um imóvel localizado nn Rua Francisco de Sá, n° 67, Bairro Centro.

Município de Pedreiras, para o funcionamento do Anexo da Escola Dr. Herschell

Carvalho.

A proposta de preços ter prazo dc validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

dias.

Solicitamos juntamente com a Proposta dc Preços, os seguintes documentos dc

habilitação:

> - Registro Geral - RG (Copia);

> Comprovante dc Situação Cadastrai - CPF (Receita Federal)

> Comprovante de Residência do Responsável:

y Certidão Negativa de Débitos Rclativo.s aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União (Internet);

Rua Maiieco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, centro — Pedreiras/MA,
e-mail: educucao(^pedreiras.ma.gov.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: IUtps://>v\vw.pcdrviras.ma.gov.br/

> Certidão Negativa dc Débitos Traballiisias (Internet);

> Certidão Negativa de Debito Estadual (Inleraei);

> Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual (Inlemet);

> Certidão Negativa de Debito Municipal;

> Documentos do Initível (Escritura. Tenno de Afbramenlo, Recibo de Compra e

Venda);

> Dados Bancários:

Atenciosamente,

PEDREiRAS/MA

ProcP'^PjSt|/20;'^'
Flfi ^ ,
Riih U- I

Maria do Amparo SMtos Aíburquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EMím H / oi mil.

RESPONSÁVEL:

Assinatura

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, centro - Pedreiras/MA,
e-mail: e(lucacao@pedreiras.ma.gov.



Secretária Mumcipal de Educação

Município de Pedreiras/Ma.

Maria do Amparo Santos Albuquerque

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a locação do imóvel
localizado na Rua Francisco dc Sá. n° 67. Bairro: Centro. Município de Pedreiras, para

o funcionamento do Anexo da Escola Herschei! Cai^valho. com as sejjuintes condições
abaixo descritas:

Valor da locação mensal: RS 1.600.00 (um mil e seicentos reais)

Prazo: 11 (onze) meses

Valor Total da Proposta: RS 17.600.00 (dezessete mil reais reais)

Proposta válida até 60 dias. a partir da assinatura.

Informações Bancárias: : Caixa Econômica Federal - Ag: 0767, op: 001 Conta:

5883-0

Pedreiras-MA. 17 de janeiro de 2022.

CPF: 029.116.553-20



LIVRO..,.33. FLS. V.-.-.-.-íV.wV

fEOERAT/i,^ ,{3-

PEDREIRAS

ESTADO DO MARANHAO

CARTÓRIO DO 1.° OFÍCIO
füAÇA BANDEIRANTE ■ EDIFiCIO DO FÓRUM

^lara dèams é^r
Oficiei do Regiilre

Âuoii Jllan\ dtaí an^a ^raüiut
£ui«vftn|t lMr«pn»nloda SbrbtlMidfQ

^iUman èo ̂ ofOallia âirnuse ̂ ilko

SAIBAM quantos esta virem pue. aos lic-cuuüio (1'; días do môa
de l; ''-l:.-i.i V :u:X': do ano de mil novecentos c oitenta e . nesta cidnclc

de Pedreiras, Estado do Maranhão, no Cartório do Primeiro OHcIó. perante mim. c .ü.:

u; í; :: D: li: : o: : V : : v: ú : I tutu: compareceram partes entre sl lustas e contratadas,

a saber: de um lado. como uutorgantes vendedores: 1'. J.'2rvü"- •! ''.Jí. ÍLVul.

LC.-..,C. ..t, «''C .üiio» l'.'. 'Ijicvri.. .2. .líL-u, :í:í-.;.\

'««o. i'-* t A\ • lluT:! iii: l.vO 1.^'w. . Ki.sP

fjip i^TMiueii .ço J;o!'voí: rterfntiçtE ('CíC.j.s. ■GCC.3C1..'?73/7S'),

o..u_'u;o, iVsc.ifluul-u jíbíi-ij-u ct., ::j..iLoiIãj A",'.
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©U ra d^arros ^raãna
OFIOAL DO REGISTRO

Aia ̂ ua' ̂0 ̂ danèa
OFICIAI SUBSTITUTO

^ilemen èe úanlaliia cKfuuse ̂ dko
«SCIEVtNte JUIAMBNTAOO

LITRO LB RSCRITüRAS fí9, 20. Escritura Bíblica de Compra e Yen
da que entre bí fazem, como outor

IDLHAS lílftíEBO: 23 A VERSO, ganteB veadadojss; Tfeneâito Sam
paio ãe Aradjo e sua mulher o, co_

rAiTTAiiit. . "TD outorcfida compradorat 7, Wevoã"'' i.a Re^jadaa & Cia. Titda,, como aba^^xo
«®S's"o Dtt línòvÈi... la^ios se declara:

B Unc<!|iii,iinj
a.rro.
rmiuK

B«l. Lnl. Kdu.fdo ÍL lírei.»
«uutfnniTo

riLK MON KH AUSB
Bno. JUlLUIUnviOO

«WtEllWS -

SAI ü A M quantos esta virem "

que, aos quíitro (O-I) dias do msa de ^Tslbo do ano de mil novaoon

tos e oitEintu (1 Sí-O), nesta cidade 'te Pedreiras, Estado do

r&TÜião, em tieu Cartório, perante thíw, Tabelia, com pare os ran pur

tas entre si justas e contratadas, a saber: de um l&ão, couto oa_

torgantes vendedores: ^'lETITO Sia.':i'AlC DE ÂÍíAIjJO (GIC. !•«.

0Ô2. 5B7.üOQ/4-g) Q sua mulher OLGA lüü TE A.RAtjJO, brasilniros, -

casurlciB, «le comerciante e elo dome'stlca, residentes nesta oidu

de, com domicílio na AV. :lio urauco} e, de outro Inúo, como qu_

tvrgada ootapradora: P. HEVSS REGADAS & CIA, LIDA, (CG-3. "9, -

06.0<3Í1.917/0001-2)), firmu iticustrial deota praqa, eotabeleoida
nu AvT. Bio Dranco, neste ato ropro-Teiitada lislo sóoio FRADCISOO"

rnVES REGAIiAS (CIO. OOO. 301.273A2), brasileiro, casadc, in

áuntriíil, rusidento neota ciilade, com âar.ic£lio na Av,

cu; todoa maiores, capazes, meus conhecidos e das testemunhas "

nomcadua a assinadas, do que dou fá,Perante ao quais, pelos ou-

torsautea vendedoras, foi dito que, na conronriidaue uc- re^etro

sob o niíaiero de ordem 1,626, letra "b", fie, 104 do Livro 3-D "



âo iíegLstro Imobiliário Local, sao aeohoroa e legítimos poeBUí4Rub.
âoros àe tua imóvel situado na Avenida Rio Branco, nesta cidads,

sdiílGafio em terreno foreiro ao Município, medindo sete metros"

òa frente por noventa metros de extensão da frente ao funâo, dc

^ual se destaca; UM TEEKBííO, destinado a constxuQao de prédio,"

situado na Rua Francisco 3á, nesta oidaòo, meoindo sate niatros"

(Tm.) de fronte por triuta o cinco metros (35a) d® oxfconsão da "

fra Lito ao Jlindo, limltando-es ao lado direito e íünúo com Bene

dito Sampaio de Araújo e ao esquerdo com Raimundo de Moraes Rs-

iío. Que possuindo, os outorgentes vendedores, o imóvel descrito

na presente escritura, livre e dssambareçudo Oe quaisquer hipo

tecas e outros onue reais, le^is ou convenoionais, estão jus -

toa e contratados para TOndo_lo à outoríiE.aa oompradora P, Heves

Regadas â tíia. Itda,, corr.p jjor bem lesta escritura e nc. m.elbor"
rorciLi òe direito, efetivsmfi^nto, vendido fcÊm, ido preço certo a
prevtíjaonte conveuoionado na Qg 25.000,00 (vLnte e clr-co r-iil -

cr.issiros), que os outorgantes veniisdores já reeebsraci do outor

gada compradora, em iiiosda corrente uacional, pelo que lhe dão ♦'
plona e fpral quitação de pa^s e satiafbitos, pmra nunca mais"
o repetirem e, deeds já, transfciem-lhe toda u posse, jus, dom^
nio, direito e ação que ©rorclam sobre o imóvel ora alienado, "
pura que dele a outorgada aompradora uee, e dispurüin livre,

mente como seu que fica sendo para todos os efeitos da direito,
obrigando-se os outorgentea vendedores, por si e osus suceseo -

res, a fazerem a presente venda boa, firma e valiosa ü todo o "

totnpo o a rosponderem jiela evicgão do direita, quando chamados"
£. autoria. Pela outorgada compradora, ante as testemuníms, fci
dito que aceitava a presente escritura, nos termos ou que está"
r^íuigida, por estar de inteiro acordo coiu o ajustado e contrata
do entre ai e os outorÊ^ntoa vendedores e apreaontaraia os coníio_
cimentoa e certidões ae^^iates; "Cartório dos Feitos das Fasen-
dsa. Certidão ITe^tiva. Oartifico que, revendo o arquivo deste"
Cartórioi dele constatei a inexistência de quaisquer Fxacutlvoa
Pisoais movidas pelas Faaendas Federal, "Estadual, i-iunicipol ou
rrovideneia Social contra Iccedito Sampaio do Araújo o sua mu -

lher Olga Lua de Araújo, brasileiros, casados, ale comercicnte"
e ala doraástica, msidentes nesta cidató, cora domicílio na Av,
Rio Branco, iodreirus, 04 de julho de 1 930, O Bscrivao Substi

tuto (a) Luiz Rduardo Holanda Brauna". «Cartório do Rsgiatro Z-

aobiliário» CertidÔC Hegativa. Certifico que, revendo o arqui-

HeORÊiRAS/MÃ"
ProcíüÇiiSSLl/202
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dtelan^a
onciM sutrtiTuta

tnen de Qareaílio oKrause ̂ dke
esacviNie juumkiaoo

vo deste C£.rtórlo, dele constatei a laG.-i..jt5ncia õe quaisquer hi^

potecaa c outros oous reais, legais ou convencionais sobre o ieó

vol de propriedado d© liar^dito Sampaio de Araújo, õavlãGmento

ülctrado fiob o número de or^m l,o26, latra "0", Üs. Io I do li

vro 3-1. 1'^úreiras, 04 de julbo Cb 1 280. O Oiicial Substituto "

(a) Luiz lífluardo FIclanda Iraúna". CertiTico que o imóvel conatan

te üu proüeat® escritura se encontra quite com os impoutos prcci_

ala a taxas de aforsciontoa devidos à Municipalidade, {Se acordo "

cota os talíxss, som aÚToeroa, quo-forem aprcosntaàos peloa outor-"

gantea vendecloree. Certifico mais que, em virtude de o T-unicípio,

nti quÊilidiics da senhorio direito, aao ha«sr ieiüo opçHo paio do

mínio útil do imóvel orarlienuâo, os outorguntes vencedores aíâ-

tuarem o pugamento da taxa da laudemic correspondente, conforme"

taluo, aem nrlLoe ro, datado ds hojo, cariabado e csslncdo pela fo-

soumira Inunicipul, ricauüo o aesao ao arquivo úícte Cartório, -

Oartifico, ainda, cue oa outorguatBa vendedores estuo isantoa do.

ax/rasentaçíio da Certidão Hegetiva do Imposto de Renda, '.<2 acordo

oofâ o Tecreto número 1,715» de 23-11-79. Certifico, •ósm.-júa, que

os outorgantes vendedoras estão isentos da api^sctitação do Ccrti

fLoado de íjaitação do Instituto nacional de T-rovidencis. Social,-
oc^focaa Decreto Lei número 56, de 21-11-65 e por linveram tiecla-

radc, na pj^oseaqa cias testemunhas, nãc- serem inscritos na Previ

dência Sociial como erdprojàadores. -^ertiflGo, finclriente, que u ou

torgada ctaipradora ofetuou o paguiasnto dos impostos às Irausmia-

aão inter-''7ivos, na conformlãaúâe dos talÕea, sem números, data
dos da hoje, contondo oa cartsibua e assinaturas Se fandonúrios"



PtUHfciRAS/rtS )
Proc(B2l£íLL/202 ̂
FLS.

do isanco cio 'Bsfcado âo !.;ar!inliã.o 3» À» 9 Szatoria Ustachiiil desta "

oiãaúe, os quais riCEim ãeviãsníeQte arquivados nesta Ourtório, ds

acordo com as praocrições lagais. Assim» coavaacioDaòos, pediram

me l-hea lavrasse esta escritura, que lhes o9ii2o lida o aoüada "

cocfoniie, outorsaram, açoitaram e assinam com ea testsmuniias ?d.-.

la Maria Silva neta u liaria loSs Santos Alencar, braai-leiraa, "

solteiras, ostudantos, residentes nesta oiflads, a pilisoira cou a

d-jíiiícílio ao Jalrro lúutirão e a sOtUJuda nu aun liaaeoo íb^o, pjran

te .im, CSiA.'U BAfiliOS BKAIft^A, 'i)al>ellã, que a subscrevi o assino."

ledreirns, 04 de julho âo 1 y80. (as) Bauaúito Sompoio de Araújo,

CliTi Luz da Araújo, P, lieves Resadaa ü Cia. Ltcla_7raa'3iacQ heves

iBüAdaD. líita^íirin SilTO. Ketn, ̂ -aila Iu9s Santos Alonoar. Clr-ra

^larroB "DríaínaiJ. listá c^rotmo coa o oriòlnttl. Dou íe, 'rraDlaui.da

;.c.:s. uiu, .. "lalQliíI, que a nu

jscre '/i e assino, : o: o:o: o; o; 0:0: o; o; o; o; ozo;o:o; o: o;o: o; o: o: o; o

reãieiras(!'A), julho cie 1 5Ü0

^  !3ui Teste, da VQròade

\y ̂  aOLABA BATUCS BBAíjiIA»
\'à Tabeliã

Vo \ '
•f »

^ cs^inco CFiü A PHESlJf-TTí; TIÍSORTTTJPA ''ATPTCCT.ADA, ITSSTA LATA,

sr- O TTTfir^iíO LS o?jr?;i u TEar:^Tn.ftT2A O lirTnpn oi, Xs .

lff3 jr. i-t^tío ?_o, "noj 7$,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/(1001-08

Site: https://w\vw.pedreiras.ina.gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Eu. Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal dc Educação, no
uso de minhas airibuiçôes legais. AUTORIZO, para locação do imóvel localizado à Rua
Francisco de Sá. 67. Bairro: Central. Pedreiras - MA. visando funcionamento do Anexo

da Escola Dr. llcrschell Car\'alho. atendendo os interesse da Seeretaria Municipal de
Educação do município de 1.600.00(um mil e seiscenlos reais), pelo período de 11
(onze) meses, lendo como valor global R$ 17.600.00 (dezessete mil e sei.scentos reais),
para o exercício dc 2022. Conforme proposta apresentada c anexa ao processo de
Dispensa de Licitação 006/2022. Atendendo os requisitos do inciso X, do art. 24, Lei
n" 8.666/93.

Pedreiras - MA. 19 dejaneiro de 2022.

Maria do Amp^uB^ntos Alburquerque
Secretária Muiiicipal de Educação

Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Petlreiras/MA,
e-maii: eiincacao(^edreiras.ma.gov.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site: https://wvvw.pcdrciras.ma.gov.br/

PEORÊIRAS/MA

MEMORANDO

Pedreiras - MA. 20 de janeiro de 2022.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n" 0701001/2022. para Parecer da Dispensa de Licitação
006/2022, tendo como objeto a Locação do imóvel localizado na Francisco de Sá, n" 67.
Bairro; Centro, município de Pedreiras - MA. visando funcionamento do Anexo da
Escola Dr. Herschell Carvalho, nos lermos do parágrafo único, do Art. 38. Inciso VI da
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sem mais. para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Maria do AmpaBi^^B^tos Alburquerquc
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM: ZO I

Fabricio Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Rua Maneco Rego, n " 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNIM: ()6.Ü75.255/0ÜÜI-08

Site: https:/Avw>v.pedrciras.ma.gov.br/

MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n" xxxxxxxx/2022

Processo Administrativo n" 0701001/2022

Dispensa de Licitação n" xxxxxxx/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS/MA, E XXXXXXX,
PARA A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, NA FORMA ABAIXO:

O MLT^ICIPIO DE PEDREIRAS/MA. através da SECRETARIA MUNICII^AL DE

EDUCAÇÃO, inscrita no CNP.I sob o n" CNPJ; 06.075.255/0001-08. cora sede na Rua
Maneco Rego, 640. CE)': 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA.. neste ato representado
pela Sra. Maria do Amparo Santos .Albuquerque . Secretária Municipal de Educação,
portador do CPF n° 750.717.033-00 doravante denominado LOCATÁRIO, de outro
lado. o Si^ xxxxxxxxxxxxxx. com sede na rua xxxxxxxxxx - Bairro: xxxxxxxx.

Município dc Pedreiras, inscrito no CP1-' sob o xxxxxxxxxx. dc agora em diante
denominado LOCATOR. pactuam o presente contrato com base no Processo
Administrativo n" Ü70100I/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO if
xxxxxxxxxxxxx/2022. fundamentado na no artigo 24. inciso X da Lei n° 8.666/1993 e
demai.s legislações aplicáveis; e. supleiivamenie, pelos principio.s da teoria geral dos
contratos c as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a locação de imóvel localizado na Rua
Francisco de Sá, n" 67, Bairro: centro. Município dc Pedreiras - MA. visando
funcionantento do Anexo da Escola Dr. Uerschell Carvalho no Município de Pedreiras
-MA.

Parágrafo único - Integram o pre.senlc contrato, independentemente de
transcrição, o Termo dc Dispensa de Licitação n° xxxxxxxx/2022 e a proposta
do LOCADOR.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITACAO

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-ntail: educacao((ipcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITDRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.J: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n" xxxxxxxx/2022

Processo Administrativo n" 0701001/2022

Dispensa de Licitação n'' xxxxxxx/2022

CONIRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS/MA, E XXXXXXX,
PARA A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ: 06.075.255/0001-08, com sede na Rua
Maneco Rego, 640, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,. neste ato representado
pela Sra. Maria do Amparo Santos Albuquerque . Secretária Municipal de Educação,
portador do CPF n° 750.717.033-00 doravante denominado LOCATÁRIO, de outro
lado. o Sr° xxxxxxxxxxxxxx. com sede na rua xxxxxxxxxx - Bairro: xxxxxxxx.
Município de Pedreiras, inscrito no CPF sob o xxxxxxxx.xx. de agora em diante
denominado LOCATOR. pactuam o presente contraio com base no Processo
Administrativo n" 0701001/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO n"
xxxxxxxxxxxxx/2022. fundamentado na no artigo 24. inciso X da Lei n° 8.666/1993 e
demais legislações aplicáveis; e. supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a locação de imóvel localizado na Rua
Francisco de Sá, n° 67. Bairro: centro. Município de Pedreiras - MA, visando
funcionamento do Anexo da Escola Dr. Herschell Carvalho no Município de Pedreiras
-MA.

Parágrafo único - Integram o pre.scntc contrato, independentemente de
transcrição, o Termo de Dispensa de Licitação n° xxxxxxxx/2022 e a proposta
do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Rua Maneco RSgo, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pe<ireiras.ma,gov.br



ESTADO DO MAllANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: Ü6.075.255/0001-Ü8

Site: https://wvw.pedrciras.ma.gov.br/

O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo
24. inciso X. da Lei n° 8.666, de 1993. que a autoriza na hipótese de "compra ou
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia".

CLÁUSULA TERCEllUV - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

LOCADOR: O LOCADOR obriga-se a:

I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e

em estrita observância das especificações de sua proposta;

II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso

exista algum impedimento, prestai- os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a

juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;

líl. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação:

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de
sua vi.storia para entrega, com expressa referencia aos eventuais defeitos

existentes;

VII. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada
à quitação genérica;

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de intermediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do

pretendente ou de seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram

aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como. por exemplo:

a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;

b. Pintura das fachadas, empenas. poços de aeração e iluminação, bem
como das esquadrías externas;

c. Obras destinadas a repor as condições dc habitabilidade do imóvel;

d. Indenizações trabalhistas e previdcnciárías pela dispensa de empregados,

ocorridas em data anterior ao início da locação:
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e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
inlercomimicaçâo. de esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. Constituição de fundo dc reserva, e reposição deste, quando utilizado

para cobertura de despesas extraordinárias;

X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e

taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública,
incidentes sobre o imóvel:

XI. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate a
incêndio e rede dc lógica, bem como o sistema hidráulico c a rede elétrica;

XII. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições dc habilitação e
quatitlcação exigidas no processo de dispensa dc licitação;

XIII. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas:

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do C!orpo de Bombeiros e o
pagamento do prêmio dc seguro complementar contra fogo, ca.so ocorra um

sinistro dessa natureza;

XVI. Infomiar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOCATÁRIA A LOCATARIA obriga-se a:

I. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigiveis. no prazo estipulado neste
contrato;

II. Scrvir-sc do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com

a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se
seu fosse:

íll. Resliiuir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal:

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais lurbações de terceiros;
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V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, ca.so os
reparos durem mais de dez dias. nos temios do artigo 26 da Lei n® 8.245/1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados:

VII. Não modificar a forma exiema ou interna do imóvel, sem o consentimento

prévio e por escrito do LOCADOR:

VIII. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de tributos,
cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer iiilimação. multa
ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;

IX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua
administração, como, por exemplo:

a. Consumo dc água e esgoto, gás, luz c força das áreas de uso comum;

b. Limpeza, coaservaçao e pintura das instalações e dependências de uso
comum:

c. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso

comum;

e. Manutenção e conservação de porteiro eletrônico e antenas coletivas;

f. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum;

g. Raleios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao Início

da locação;

h. Reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio

ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver)

e água c esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora. bem como admitir que fosse visitado

e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Let ii"

8.245/1991;
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CLAUSULA OUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVACAO

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que nào
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as iiieis. desde que autorizadas, serão
indenizáveis c permitem o exercício do direito dc retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei 8.245/199], e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso. todas as benfeiiorias desmoniáveis, tais
como lambris. biombos, cofre construído, tapeies, etc., poderão ser retirados pela
LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus
respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR.
nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme docimiento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso nomial.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor do aluguel mensal é de R$ .xxxxxx ( ). perfazendo o valor global por
RSxxxxxx ( ) por xxxxx (xxxxx) meses para ser creditado na conta: Ag: xxxxxx
Op: XXX Conta: xxxxxx

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água c esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuído coniralualmenle à LOCATÁRIA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O acerlamento desta proporção se dará na primeira parcela
vencível da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e
LOCATÁRIA suas respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na
iniegralidade. a parte dc responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do
aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no
encerramento do contrato, promovcndo-se o acertamcnto preferencialmente no
pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA-DO PAGAMENTO

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locaticio. ou documento de cobrança
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eorrespondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima dê
05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro — Caso a antecedência mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis da data da apresentação
do recibo locaticio ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de R$ 8.000.0Ü (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de
cobrança, nos temios do art. 5", § 3°. da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verificação da confonnidade
do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento do LOCADOR, especialmente
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado-
ao processo dc pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O pagamento será efetuado por melo de Ordem Bancária de
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo nono - Será considerado como data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo dez - A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pelo LOCADOR. que porventura não tenha sido acordada no
contrato.

Parágrafo onze - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o
LOCADOR não lenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratòrios proporcionais aos dias dc atraso, apurados desde a
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por ccnio) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
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EM = I X N X VP

EM = Encargos Moralórios a serem acrescidos ao valor
originariamentc devido

I == índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)

1= 365

N  = Número de dias entre a data limite previstos para o
pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
O Prazo dc vigência do contrato será de xxxxx (xxxxxx) meses, a partir da data

da sua assinatura ate o dia x.xxxx.xx de dezembro de xxxxxxxx, nos lermos do artigo 3°
da Lei n° 8.245/ 1991. podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por
períodos sucessivos, conforme rege o art. 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosidadc da medida para a Administração, inclusive mediante a
realização de pesquisas de preços cie mercado ou dc preços contratados por outros
órgãos e entidades da Adminisü-açâo Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não lenha interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do tênnino da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das
sanções cabíveis por descumprimento dc dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO
Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese dc alienação do imóvel

locado, na forma do artigo 8° da L.ci n" 8.245/1991. fi cando desde já autorizada a
LOCATÁRIA a proceder à averbação deste instrumento na matricula do imóvel junto
ao Oficial de Registro do lmóvci.s competente, concndo as despesas decorrentes por
conta do LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REA.IUSTE
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Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Gerai de Preços -
Mercado - IGP>M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI),
ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,
desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano. contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor
do aluguel é compadvel com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 20.087 - Gestão do Ensino Fundamental -

FUNDEB 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZACAO

A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e dc tudo dará ciência à Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior c, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, dé
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacÍonada.s com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que fornecessário
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Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M ou índiec Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI),
ou outro que venha substitui-lo, divulgado pela Fundação Gctúlio Vargas - FGV,
desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e noya solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de Oj'(um),ano, contado na forma
prevista neste contrato. 'ij. '

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado npjmesmblinslrumento de
prorrogação da vigência do contrato. i j l i , ,'. ■ ,'\\ \ '

Parágrafo terceiro - A Administraçãoldèvérá assegurar-se; dé que o novo valor
do aluguel é compatível com os preços praticados no mercado, dclfonna a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa. ! i ,I  ' I' '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÃRIA
I • 1 • I '

As despesas decorrentes da presente icontratação "correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada: I ' ' 1 '

I  I

ORGÂO: 02 Poder Executivo ' ,
UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo Mutiiclpál de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 20.087 - Gestão do Ensino Fundamental -

FUNDEB30% l i i
CLASSIFICAÇÃO;ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

CLAUSXn^A DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do í presente contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato c de tudo dará ciência à Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em correspcnsabilidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art, 70 da Lei n° 8,666/1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
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à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo terceiro - As deci.sões e providencias que ultrapassarem a
competência do liscal do contraio deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOC.ADOR poderá indicar um representante para
representá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALI ERACÒES

Eventuais alterações contratuais rcger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
n" 8.666. de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

A inexecução total ou parcial do contrato, ou o dcscumprimento de qualquer dos
dcveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR. garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil c criminal, às penalidades dc:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de até 0,05 (centésimo) por dia de atraso

injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias:
c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato, no ca,so dc inexecução total ou parcial da obrigação

assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória:

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA, pelo prazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOCADOR

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.

Parágrafo primeiro - Também ílcam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade. previstas acima, as
empresas ou profussionais que, em razão do presente contrato;

Rua Maneco Rego, n°640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

c) Demonstrem nâo possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
obscr\'ando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/1993, e subsidiariamenlo na Lei
n" 9.784/1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à .^dminislraç^lü, observado o principio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e./ou prejuizos causados à LOCATARIA
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA. ou ainda, quando for o easo. serão inscritos na Dívida
Ativado Município c cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo má.\imü de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo
de outras medida.s cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADQRAS
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999. a Administração Pública poderá

motivadamentc adotar providências acaiiteiadoras. inclusive relendo o pagamento, como
fonna de prevenir a ocorrência dc dano de dificil ou impossível reparação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposta o LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e
obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações
devidos à I.OCATÁRIA. bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também eonstitui motivo para a rescisão do contrato a
ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, que
sejam aplicáveis a esta relação locaticia.

Rua Maneco Rego, ii" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao^pcdreiras.ina.gov.br
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Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão dc que tratam os incisos XII a
XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993. desde que ausente à culpa do LOCADOR, a
LOCATARIA o ressarcirá dos prejuiz:os regularmente comprovados que houver .sofrido.

Parágrafo quarto - Caso. por razões de interesse público, devidamente
justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993. a
LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e re.scindir o contrato, antes do termino do seu
prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que
notifique o LOCADOR. por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, ca.so não notifique
tempestivamente o LOCADOR. e desde que este não lenha incorrido em culpa, a
LOCATARIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) alugueis,
segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 8.245/1991, e no artigo 413 do
Código Civil, eonsiderando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos cm que reste impossibilitada a ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso foriuito ou força
maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido Imediatamente,
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que. nesta hipótese,
não lenha concorrido para a situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento lòrmal de rescisão terá inicio mediante
notificação escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento.

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente
motivado.s nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de
autorização escrita c fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMLSSOS Os casos omi.ssos ou
situações não explicitadas nas cláusulas deste contraio serão decididos pela
LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei n° 8,245/1991, e na Lei n"
8.666/1993, subsidiariamcnle. bem como nos demais regulamentos c normas
administrativas federais, que fazem pane integrante deste contrato, independentemente
de suas transcrições.

CLÁUSULA DfeCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extraio dcslc contrato na
Imprcn.sa Oficial, até o quinto dia úiil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinie) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-maU: educacao@pedreira5.ma.gov.br
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Fica eleito o foro da Comarca de Pcdrcira.s — MA. com exclusão dc qualquer outro por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contrato.

E, por estarem LOCATÁRIO e LOCADOR (A) Ju.slos e em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de Locação em três vias de igual teor e fonna, para

um só efeito.

Pedreiras - MA. xxxxxx de xxxxxxx dc 2G22.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

LOCATÃRIO

xxxxxxxxxxxxxxx

CPFtxxxxxxxxxxxxx

LOCADOR

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pcdreiras.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N°: 0701001/2022

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
município de PEDREIRAS-MA

ASSUNTO: Locaçào de imóvel locali/ado na Rua l"rancisco de Sá, n° 67, Bairro: centro,
Município de Pedreitas-NL\, \nsando funcionamento da Escola Dr. HerschcU Carvallio.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo,
que trata da locação de um imóvel através da Senliora Itaci Melo de Araújo, portador do
CPF: 020.116.553-20, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, conforme o constante na St)licitação de Despesa anexa aos autos.

Deprecndc-sc dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do
objeto deste processo administrativo, na modalidade de dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exercício 2(J22, na forma seguinte:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo Municipal de Educação
PROIETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 20.087 - Gestão do Ensino Fundamental -
FUNDEB 30%

CL/\SSII-IO\.ÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros sérv. de terceiros pessoa física

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido c possível
verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os valores
praticados pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização
de procedimento licitatório para contratações feiras pelo Poder Público. No entanto, o
próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a incxigibilidadc de
lidtaçào.

Avenida Rio Branco, n"!!!, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA, e-maii:
procuradoria@pedreiras.nia.gov.br



PEDREIRAS/MA

!FLS._
ÍRub

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\v>v\v.pedreira.s.ina.gov.br/

Sendo assün, o legislador Cí)nstitiúntc .adinitiu a possibilidade dc existirem casos
em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, dc forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitacório.

A dispensa tle licitação c uma dessas modalidades de contratação direta. O art.
24, da i.ei n". 8.666/93 elcnca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, cscLorccer que para ser possível a ctrntrataçào direta por
dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é
a mais vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a nece.ssidade de ctjmunicação da dispensa à autoridade
superif)r no prazo dc Ü.3 (três) dias, para ratificação c publicação na imprcn.sa oficial, no
prazo dc 05 (cinco) dlns, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovatia nos aut<5s, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidadc do preço a sct desembolsado pela Administração
Pública.

Considcrandt> que cumpre n esta asscssoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a admitustraçao
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras pre\'istas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2" d() art. 4Ü da Lei ii" 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o termo dc referência e modelo dc todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está cm consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n° 8.666/93.

.Vdemais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantcs interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vcticedoras apresentem
as regularidades e.xigidas.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

procuradoria(^pedreiras.ma.gov.br
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O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa asscssoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade
dos atos praticados pelos gestores púl^Iicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS
MINUTAS, pixjpondü o retoirno do processo à Comissão Permanente de
Licitação para as providencias decorrentes.

SMj,. E o parecer, remeto à apreciação do ór^o solicitante para
análise c deliberação.

Pedreiras — MA, 21 de Janeiro de 2022

Fabricí^^sta Sampaio
Assessor Jurídico
ÜAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n" li 1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:

prociiradoria@pedreiras.nia.gov.hr
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Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0701007/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 006/2022.
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar o senhor Iraci Melo
de Araújo, portador CPF: 029.116.553-20. proprietária do imóvel localizado na Rua
Francisco de Sá, n° 67, Bairro: Centro, Município de Pedreiras-MA, visando
funcionamento do anexo da Escola Dr. Herschell Carvalho no Município de Pedreiras -
MA.

8.666/93.

Essa Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n°

Cujo valor mensal é de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), pelo
período de 11 (onze) meses, tendo como valor global R$ 17.600,00 (dezessete mil e
seiscentos reais), para o exercício de 2022.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 20.087 - Gestão do Ensino Fundamental -

FUNDEB 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENFIO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 27 de janeiro de 2022.

Maria do Amparo^SMos Alburquerque
Secretária Mumçipal de Educação

Rm Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as Informações, pareceres, documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n° 0701001/2022, RATIFICO a
Dispensa de Licitação n° 006/2022. reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para contratar a senhora Iraci Melo de Araújo, portador CPF:694.775.827-001,
proprietária do imóvel localizado na Rua Francisco de Sá. n" 67, Bairro: Centro,
Município de Pedreiras-MA., visando fimcionamenlo do anexo da Escola Dr. Herschell
Carvalho no Município de Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso X do
artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93. Cujo valor mensal é de R$ 1.600,00 (um mil e
seiscentos reais), pelo período .de 11 (onze) meses, tendo como valor global R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), para o exercício de 2022. que será pago
com recursos do Programa de Trabalho: ORGÂO; 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0219 Fundo Municipal de Educação: PROJETO/ATIVIDADE: 12 361
0008 20.087 - Gestão do Ensino Fundamentai - FUNDEB 30% : CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oporttmidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras - MA, 27 de janeiro de 2022.
Maria do Amparo Santos Alburquerque, Secretário Municipal de Educação

Pedreiras - MA, 27 de janeiro de 2022.

Maria do Amparo á^ítos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maueco Rêgo, n''640, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreira5.ma.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras convoca a senhora Iraci Melo de Araújo, residente c domiliciada à

Rua Francisco Sá, 96 , Bairro Goiaba) - Pedreiras - MA., inscrito no CPF sob 029.116.553-20, para

comparecer no prazo de 03 (três) dias úteis à Rua Maneco Rego, n® 640, Centro, Pedreiras/MA - CEP:

65.725-000, para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n° 006/2022.

Cumpre - nos informar que a desalenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 31 de janeiro de 2022.

Maria do Am^ro Santos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

Recebi em:

Nome completo:

•CPF n®:'

Rua Maneco Rego, n°640. Centro, Pcdreiras-MA
e-mail: eiluciicao@pedreiras.ma.gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n° 20220235/2022

Processo Administrativo n° 0701001/2022

Dispensa de Licitação n'" 006/2022
CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS/MA, E IRACI MELO DE
ARAÚJO , PARA A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNP.T sob o n" CNPJ: 06.075.255/0001-08, com sede na Rua
Maneco Rego, n° 640, Centro - Pedreiras/MA,. neste ato representado pela Sra. Maria
do Antparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação, portadora do CPF
n° 750.717.033-00, doravante denominado LOCATÁRIO, de outro lado, Iraci Melo de
Araújo, residente e domiliciada à Avenida Rio Branco, 702 - Centro - Pedreiras — MA.,
inscrito no CPF sob 029.116.553-20, de agora em diante denominado LOCADORA,
pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n° 0701001/2022,
DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 006/2022, fundamentado na no artigo 24, inciso X da
Lei n° 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de
acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a locação do imóvel localizado à Rua Francisco
de Sá. 67, Bairro: Centro, Pedreiras - MA, visando fiincionamento do anexo da Escola
Dr. Herschell Carvalho, atendendo os interesse da Secretaria Municipal de Educação do
município de Pedreiras/MA.

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo de Dispensa dr Licitação n° 006/2022 e a proposta do
LOCADOR.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo
24, inciso X, da Lei n° 8.666/1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de
imóvel destinado ao atendimento das fmalidades precipuas da Educação, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, centro - Pedreiras/MA,
e-maíl: educacao@pcdrciras.ma.gov.br
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CLAUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

LOCADOR O LOCADOR obriga-sc a:

I. Entregar o imóvel cm perfeitas condições de uso para os fins a que se
destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta;

il. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação:

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel,
quando de sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais
defeitos existentes;

VII. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas,
vedada à quitação genérica;

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de
intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da
idoneidade do pretendente ou de seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se
refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo;

a. Obras de refonnas ou acréscimos que interessem à estrutura
integral do imóvel;

b. Pintura das fachadas, empenas. poços de aeração e iluminação,
bem como das esquadrias e.xtemas;

c. Obras destinadas a repor as condições de habiiabilidade do
imóvel;

d. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de
empregados, ocorridas cm data anterior ao início da locação;

e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de

telefonia, de intercomunicação, de esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando

utilizado para cobertura de despesas extraordinárias;
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X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano -
IPTU) e taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação
pública, incidentes sobre o imóvel;

XI. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate
a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

XII. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

XIII. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas;

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar conlrafogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e
o pagamento do prêmio de seguro complementar conlrafogo, caso ocorra um
sinistro dessa natureza;

XVI. Infonnar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLAUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOCATARIA A LOCATARIA obriga-se a:

I. Pagar o alugue! e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
neste contrato;

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível
com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como

se seu fosse;

III. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu,

conlbrrae documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para
entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei o® 8.245/1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o

consentimento prévio e por escrito do LOCADOR;
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VIII. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer

intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à
LOCATÁRIA;

IX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua

administração, como, po;r exemplo:

a. Consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso

comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de
uso comum;

c. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos
hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso
comum;

e. Manutenção e conservação de porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

f. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e
hidráulicas de uso comum;

g. Rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao
início da locação;

h. Reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no

custeio ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a
período anterior ao início da locação.

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se
houver) e água e esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que fosse visitado
e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n°

8.245/1991;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessáilas introduzidas pela LOCATARIA, ainda que não
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei n° 8.245/91. e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempeniio das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias dcsmontáveis, tais
como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela
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LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus

respectivos acessórios.
Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR,

nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor mensal é de R$ 1.600,00 (um mil e seiscenlos reais), pelo período
de 11 (onze) meses, tendo como valor global RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos
reais), para ser creditado no banco: Caixa Econômica Federal, Agencia 0767,
Operação 001, Conta 0Ü05883-0.

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves, após a vistoria e lilwraçào do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela
vencível da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e
LOCATÁRIA sua.s respectivas partes da parcela, Caso a LOCATÁRIA a pague na
integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do
aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no
encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no
pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA-DO PAGAMENTO

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locatício. ou documento de cobrança
correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro - Caso a antecedcncia mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação
do recibo locatício ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
de ate 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de
cobrança, nos lermos do art. 5°. § 3", da Lei 8.666/93.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade
do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.
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Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento do LOCADOR, especialmente
quanto à reguUmdade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo nono- Será considerado como data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo dez - A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer de.spesa
que venha a ser efetuada pelo LOCADOR. que porventura não tenha sido acordada no
contrato.

Parágrafo onze - Nos casos de eventuais aü-asos de pagamento, desde que o
LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fómiuta:

(6 /100)

1= 365

N  = Número de dias entre a data limite previstos para o
pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será de 11 (onze) meses, a partir da data da sua
assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022. nos termos do artigo 3° da Lei n®
8.245/1991. podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos, conforme rege o art. 57 da Lei 8.666/93.
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Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a
realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245/1991, ficando desde já autorizada a
LOCATÁRIA a proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto
ao Oficial de Registro de Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por
conta do LOCADOR.

CLAUSULA DÉCIMA - DO REA.fUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-Dl),
ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,
desde que seja observado o inlerregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da
assinatura do contrato, pai"a o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.

Parágrafo segundo — O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor
do alugue! é compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especificos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
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ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 20.087 - Gestão do Ensino Fundamental -

FUNDEB30%_
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa ílsica

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LOCADOR. inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos â
autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para
representá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
n° 8.666/1993.

CLAUSULA DÉCIMA

ADMINISTRATIVAS

lUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como
aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação;

b) Multa moratória de até 0.05 (centésimo) por dia de atraso
injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias;
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c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da
obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a
Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA, pelo prazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração
pelos prejuízos causados;

f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente

com as demais sanções.

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as
empresas ou profissionais que. em razão do presente contrato:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem,
por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93. e subsidiariamente na Lei n°
9.784/1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educati\'o da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATARIA
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Município e cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA detennine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 30 (irinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoanle o arligo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá

motivadamenle adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem
qualquer ônus. cm caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposta o LOCADOR. sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e
obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações
devidos à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a
ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 Lei 8.666/93. que sejam
aplicáveis a esta relação locatícia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a
XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, desde que ausente à culpa do LOCADOR, a
LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente
justificadas, nos termos do inciso Xll do artigo 78 da Lei 8.666/93, a LOCATÁRIA
decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de
vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o
LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOCADOR. e desde que este não tenha incorrido cm culpa, a
LOC.ATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis,
segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 8.245/1991, e no artigo 413 do
Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força
maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,
não tenha concorrido para a situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá início mediante
notificação escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento.

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, centro - Pedreíras/MA,
G-mail: edücacao(^pedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou
situações não explicitadas nas cláusulas deste contraio serão decididos pela
LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.245/I99I, e na Lei
8.666/93, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras - MA, com exclusão de qualquer outro por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contrato.

E, por estarem LOCATÁRIO e LOCADOR (A) justos e em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de Locação em três vias de igual teor e forma, para

um só efeito.

Pedreiras - MA, 31 de janeiro de 2022.

PREFEITURA MUNIOíW^ DE PEDREIRAS-MA

Maria do AmparVSantos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

LOCATÁRIA

29.116.553-20

LOCADOR

Rua Mancco Rego, d° 640, CEP; 65.725-000, centro - Pedreiras/MA,
e-mail: cducacao@pedreiras.ma.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20220235/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 0701001/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras - MA e a Sra. Iraci Melo de Araújo Costa, residente e domiliciada à Rua
Francisco de Sá, N° 96 - BaiiTo Goiabal - Pedreiras - MA., inscrito no CPF sob o
029.116.553-20, OBJETO: locação de imóvel localizado na Rua Francisco de Sá, 67,
Bairro: centro. Pedreiras - MA. visando funcionamento o Anexo da Escola Dr.

Herschell Carvalho. VIGÊNCIA: 31/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO

CONTRATO: R$ 1.600,00 (um mil e .seiscentos reais), pelo período de 11 (onze)
meses, tendo como valor global RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo
Municipal de Educação: PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 20.087 - Gestão do
Ensino Fundamental - FUNDEB 30%: Cl.ASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física . MODALIDADE: Dispensa de
Licitação n°006/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei
8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA. 31/01/2022 Maria do Amparo Santos
Albuquerque, Secretária Mimicipal de Educação.

Pedreiras - MA, 31 de janeiro de 2022.

Maria do Amg^íi%mitos Albuquerque
Secretária Miinicipal de Educação

Rua Maneco RSgo, «" 640, CEP: 65.725-000, centro - Pedreiras/MA,

e-niail: edncacao@pedreiras,ma.gov.br
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IRACI MELO DE ARAÚJO COSTA

CPF n° 029.116.553-20

Endereço: Avenida Rio Branco, 702 - Centro

CIDADE; Pedreiras/MA.

CEP: 65.725-000

ORDEM DE ENTREGA DE IMÓVEL*
CONTRATO N" 20220235/2022

Prezados,

Pelo presente autorizo a locação de imóvel localizado na Rua Francisco de
Sá, N® 67, Centro, Pedreiras - MA, visando funcionamento do Anexo da Escola Dr.
Herschell Carvalho., conforme consta no termo de referência, objeto do Processo
Administrativo n® 0701001/2022, Dispensa de Licitação n® 06/2022, conforme
especificações apresentadas na proposta de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 31 de janeiro dé 2022

Maria do Ampazft^mtos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO Em3À /0( /2022.

iLO ARAÚJO (TOSTA

CPF: 029.116.553-20

Rua Maneco Rêgo, n' 640, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma,gov.br
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Prefeitura Municipal de Pedreiras

Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 ■ Tel; - Site: íwww.pedreiras.ma.gov.br

PROCESSO ENCERRADO - DISPENSA: DISPENSA 006/2022 SME/2022

OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO A RUA FRANCISCO DE SÁ, 67, BAIRRO; CENTRO.
PEDREIRAS - MA, VISANDO FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA DR. HERSCHELL
CARVALHO, ATENDENDO OS INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Data da publicação do(a) processo encerrado: 08/02/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a) DISPENSA -
DISPENSA 006/2022 SME/2022 estã publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo;

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php7ids387.

Pedreiras/Ma. 8 de Fevereiro de 2022.

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Assessor

nstruir
R H ú P A L

Prefeitura Municipal de Pedreiras fã];
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65726-000 - Pedreiías\MA

CNPJ: D6.1fl4.253'0001-49-Tei: • Site: www.pedreiras.ma.gov.bf

Link direto jjQ
htlps:r/pedreiras.ma.gov.bf/!lcitacaoiista.php?rd=3a7 j

Página(s) 1 de 1



:^^TRiBurTRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contraio decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N® TOE: 246181

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO ■ FUNDES DE PEDREIRAS
PROCESSO: 0701001 /2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO; 20220235 / 2022

CONTRATADO; IRACI MELO DE ARAÚJO COSTA

CNPJ CONTRATADO: 02911655320

DATA ASSINATURA: 31/01/2022

VALOR: R$ 17.600,000000

Recibo emitido em 10 de Março de 2022 ás 09:30:43 com o número 1646915443039.

São Luís, 10 de Março de 2022

Tribunal de Contas do Estada do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São t.uls(MA) • CEP 65076-820 Teleione: (98) 2016-6000
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TERCEIROS

ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros Serviços dc Terceira Pessoa
Física, Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e
detcrmíiiBJido o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
detcnnioo n publicação deste ato. Pedreiros, 12 dc Janeiro de 2022.
Sterpharmc Caroline Meio Mendes Sousa, Secretária Municipal dc
Assistência Social.

Pessoa

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0401005/20^ _ _
TERMO DE RATIFICAÇAO. Considerando as informações,
porecercs, documentos e despachos contidos ao Processo

>*^dministralivo n" 0401005/2022, EIATIFICO a Dispensa dc
-icitaçao n" 002/2022, reconhecida pela Procuradoria Gorai do
Município, para contraüir com o senhor JelTerson dos Santos
Gonçalves, portador CPF: 792.170.953-20, objetivando a locação
de imóvel para funcionamento da Casa dos Conselhos, localizado na
Rub dos Lírios, 04 - Lotcomcnio Primavera, Município de
Pedrciras/MA. Essa Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24
da Lei Federai n" 8.666/93. O valor global do contrato é de valor RS
30.000,00 (trinta mil reais), que será pago com recursos do
Programa de Trabalho: ORGAO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração:
PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2,006 Gestão da Secretaria

Municipal de Administração: (2LASSIFICAÇÃ0 ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros Serviços dc Terceira Pessoa Fisica, Sendo
assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, dete.Tnino a publicação
deste ato. Pedreiras. 12 de janeiro de 2022. DemiSo Felipe Barbosa,
Secretário Municipal de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:
^  0401011/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareccrcs, documentos c despachos contidos no Procc.sso
Administrativo n" 0401011/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação Q® 001/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com o senhor João Batista Sampaio,
portador CPF:008.293.583-15, proprietário do imóvel localizado a
Rua Manoel Trindade, 71-, Bairro: Boiada Município dc Pedrciras-
MA. Esse Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei
Federal n° 8.666/93. cujo valor mensal ó de RS 2.000,00 (doi.t mi!
reais) pelo período dc 12 (doze) meses, tendo como valor global RS
24.000,00 (vinte e quatro mil reais], para o exercício dc 2022, que
será pago com recursos do Programa dc Trabalho: ORGÃO: 02
Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0204 Secretaria

Municipal dc Planejamento; PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002
2,011 Gestão da Secretaria Muniolpal dc Planejamento:
CLASSmCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.36.00 Outros serv. de
terceiros pessoa física. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e delcimlnando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras -MA, 13
de janeiro de 2022. Francisco Rodrigues Morais Filho, Secretário

Ano 10 - Edição N° 534 de 24 de Fevereiro de 2022
Municipal dc Planejamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚEÍE PÚBLICA •
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0401012/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos c despacho» contidos no Processo
Administrativo n° 0401012/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação D° OOB.GOll, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Municipio, para contratar com a senhora Maria José Maranhão
Maciel, portador CPF:177.045.613-91, proprietária do imóvel
localizado na Avenida Rio Branco, N® 946, Bairro: Centro,

Município dc Pedteiras/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso X
do artigo 24 da Lei Federal n® 8.666/93. C ujo valor mensal é de RS
7.000,00 (sete mil reais) pelo período dc 12 (doze) meses, tendo
como valor global RS 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), para o
exercício de 2022, que será pago com recursos do Programa dc
Trabalho: ORGÃO; 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA:

0217 Fundo Municipal de Saúde: PROJETO/ATIVIDADE: 10 302
ÜOOS 2.059 Gestão do MAC- Assísiõncia Média e Alta
Complexidade: CL/^SIFICAÇÃG ECONÔMICA: 3.3.90J6.00
Outros serv. de terceiros pessoa fisica. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA c deicnnlnando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras •
MA, 13 de janeiro de 2022. Marcllio Lira Ximenes, Secretário
Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO •
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

_ ^01001/2022 _
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parecercs, documentos c despachos contidos no Procc.sso
Administrativo n° 0701001/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n® 006/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Municipio, para contratar a senhora Tratí Melo de Araújo,
portador CPF:694,775.827-001, proprietária do imóvel localizado
na Rua Francisco de Sá, n° 67, Bairro: Centro, Município de
Pcdreiros-MA., visando funcionamento do anexo da Escola Dr.
Herschell Carvalho no Municipio de Pedreiras - MA. Esse Termo sc
fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93.
Cujo valor mensal é dc RS 1.600.00 (um mil e scisccntos reais), pelo
período dc II (ouzc) meses, tendo como valor global RS 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais), para o exercício dc 2022, que será
pago cora recursos do Programa de Trabaliio: ORGÃO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo Municipal de
Educação:PROJETO/ATIVIDADE: 12361 0008 20.087 -Gestão
do Bisino Fundamental - FUNDEB 30»/. : CLASSmCAÇÂO
ECONÔMICA; 3J.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica.
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA c determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação
deste ato. Pedreiras - MA, 27 dc janeiro de 2022. Maria do Amparo
Santos Albuiquerquc, Secretário Municipal dc Educação

Assinado eletronicamente pon José Artderson da Silva Uma
CPF: •••.389,343-" em 24/02/2022 17:43:30 - IP com n*: 192.168.0,108
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TERCEIROS Ano 10 -

Pedreinis/MA. VIGENCU: 07/01/2022 a 31/12/2022. VALOR

DO CONTRATO: RS 18.000,00 {dezoito mil r<iais). DOTAÇÃO:
ORGÂO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo

Municipal de Educação: PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008
20.087 - Gesião do Ensino Fuadamenüi! - FUNDES 30%:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros scrv. dc
terceiros pessoa física. MODALIDADE; Dispensa de Licitação n°
003/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; An. 24, inciso X da
Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 07/01/2022
Maria do Amparo Santos Albuquerque, ScCTeiiríQ Municipal dc
Educação.

I  SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS
MULHERES-LICITAÇÕES-EXTRATOS 0£

CONTRATOS: 20220124/2G22

EXnUXTO DE CONTRATO N' 20220124/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0401002/2022. PARTES: SECRETARIA

MUNICIPAL POLÍTICAS PARA AS MULHERES, o o senhor
STHEPH.AN SILVA LIRA, portador CPF: 019.256.973-20 com

Rua Manoel Trindade, N^41, baino: Boiada. OBJETO: locação dc
imóvel destinado ao atendimento para funcionamento da Secretaria
dc Políticas para as Mulheres do Município dc Pedreiras -MA.
V1GENCL\; 14/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO

CONTRATO: mensal é de RS 840,00 {oiloccntos e quarenta reais)
pelo período de 03 (três) meses, tendo como valor global RS
2.520,00 (dois mil, e quinhentos e vinte reais). DOTAÇÃO:
ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0211
Secretaria Municipal de Políticas Para Mulheres:
PROJETO/ATIVIDADE: 14 122 0002 2.044 Gestão da Secretaria
de Políticas Pare Mulheres: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pes.süa física:
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°00t/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art, 24, inciso X da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 14/01/2022. Géssyca

í^^Morgaiuia Araújo Saturnino Secretária Municipal de Políticas Para
Mulheres

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

2022G127/2022
EXTRATO DE CONTRATO N" 20220127/2022 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0401003/2022. PARTES: Secretaria
Municipal de Assisiència Social dc Pedreiras - MA e o senhor

Raimundo Alves lübeiro, inscrito no CPF: 508.544.613-53 eoih
residência na Júlio Martins n" 537, bairro Goiabal, cm Pedreiros •

Ma, OBJETO: a locação de irnóvel localizado na Rua Manoel
Trindade. N" 3308- Bairro: Boiada, municipio dc Pedreiras, visando
funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social de
PedrcirasiMA. VIGÊNCIA: 13/01/2022 o 31/12/2022. VALOR
DO CONTRATO: mensal é de R5 2.500,00 (dois mil, quinhentos
reais) pelo oeríodo de 12 (doze) meses, tendo como valor global RS
30.000,00 "(trinta mil rcuis). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Municipal dc

Edição N'' 534 de 24 de Fevereiro de 2022
Assistência Social: PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027

Gestão da Scc. Mtmicipal de Assistência Social: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa Ftsica.
MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n°001/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 13/01/2022. Stcrpbanne
Carolinc Meio Mendes Sousa, Secretária Municipal de Assistência
Social.

SECRETARIA MUNIQPAL DE ADMINISTRAÇÃO :
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTWOS:.

20Z20m/M22 :•
EXTRATO DE CONTRAI O N' 20220133/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0401005/2022. PARTES: Secretaria

Mtmicipal dc Administração de Pcdreitus - MA c o senhor
JEFFESON DOS SANTOS GONÇALVES residente na Rua do
Fio, 54, Bairro da Boiada, Pedreiras - MA inscrita no CPF sob o n°

792.170.953-20 OBJETO: Locação de um imóvel para o
fíincionamemo da Casa dos Conselhos localizado na Rua dos Lírios,
04 - Lolearaento Primavera, Municipio dc Pedreiras - MA-
VIGENCIA: 14/01/2022 a 31/1262022. VALOR DO

CONTRATO: RS 30.000,00 (trinta mil reais). DOTAÇÃO:
ORGÃO; 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0202
Secretaria Mutticipal de Administração: PROJETO/ATIVIDADE:
04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00
Outros Serviços dc Terceira Pessoa Física. MODALIDADE:
Dispensa de Licitação n'002/2022, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art 24, inciso X da Lei 8.666/93. RECURSOS: Próprios.
Pedreiras • MA, 14/01/2022. Damião Felipe Barbosa, Secretário
Municipal de Administração.

SECRETARIA MUNfClPAL DE EDUCAÇÃO -V'
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: ' V'

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220235/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0701001/2022. PARTES: Secretaria

Municipal dc Educação do Município dc Pedreiras - MA e a Sra.
Irad Melo de Araújo Costa, residente e domiliciada à Rua Francisco
de Sá, N° 96 - Baúro Goiabal - Pedreiras - MA., inscrito no CPF
sob o 029.116.553-20, OBJETO: locação de imóvel localizado na
Rua Francisco de Sá, 67, Bairro: centro. Pedreiras - MA, visando
funcionamento o Anexo da Escola Dr. Hcrschell Carvalho.

VIGÊNCIA: 31/01/2022 a 31/12/2022. VALOR DO

CONTILVTO: RS 1,600,00 (um mil c seisccnios reais), pelo
periodo dc 11 (onze) meses, tendo como valor global RS 17.600,00
(dezessete miJ e seisccntos reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo Mtmicipal de
Educação: PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 20.087 - Gestão
do Ensino Fundamental - FUNDES 30%: CLASSIFICAÇAO
ECONÔMICA: 33.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física.
MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n°006/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ArL 24, inciso X da Lei 8.666/93,

Assinado eletronicamente pon Joaá Anderson da Silva Uma
CPF; *••.389.343-" em 24/02/2022 17:43:30 - IP com n*: 192.168.0.108

www.pedrelras.ma.gov.br/dlarloofIciaI/7ld-1247



KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA NJUNICJPAL DE PEDREIRAS

CNP.J: 06.184.253/0001-49

Site: lit(ps://www.pcdreir»s.tnH.gov.br/

PORTARIA N°0I4/2022 - GP

"NOMICIA SERVIDOR RESPONS.ÁVEL PFXA
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMlMSrRArrVOS D.\ SECREIARiA

\nJNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS*'.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PR.AZERES S.ANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal.

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução dc processos de

despesa.s da adniiní.stração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos finnados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. I ° - Nomear o Sr. Guilherme Lopes Nascimcnlo Rocha, inscrito sob o CPF

N® 036.696.683-90 e RG N" 062251742017-2 SSP-MA, como responsável pela fiscalização

dos contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras.

Art, 2° - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

VA NESSA-DOSPRAZER^

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
eOveOflO MUNICIPAL


